
  

 

ACÓRDÃO TC- 264/2018 – PRIMEIRA CÂMARA 

 

Processo:  04877/2017-8 

Classificação:  Prestação de Contas Anual de Ordenador 

Exercício:  2016 

UG:   CMI - Câmara Municipal de Ibitirama 

Relator:  Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

Parte:   JOSE TAVARES DE MOURA 

 

 

CONTROLE EXTERNO – CONTAS – PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL – ORDENADOR – CÂMARA MUNICIPAL 

DE IBITIRAMA – EXERCÍCIO DE 2016 – DESPESA TOTAL 

COM FOLHA DE PAGAMENTO SUPERIOR A 70% DA 

TRANSFERÊNCIA DE DUODÉCIMOS NO EXERCÍCIO – 

REINCIDÊNCIA – IRREGULAR – MULTA – ARQUIVAR. 

 

O SR. CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN: 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Ibitirama, relativa ao 

exercício de 2016, cuja gestão esteve sob a responsabilidade do senhor José 

Tavares de Moura. 

No Relatório Técnico 00540/2017-4 a área técnica apontou indício de 

irregularidade, originando a Instrução Técnica Inicial 00939/2017-2 para a citação 

do responsável. 

Em atenção ao Termo de Citação 01452/2017-96, o gestor encaminhou os 

documentos e justificativas, as quais foram devidamente analisadas pelo Núcleo de 

Controle Externo de Contabilidade e Economia – NCE, que elaborou a Instrução 

Técnica Conclusiva 00033/2018-9, recomendando o julgamento pela 

irregularidade das contas, nos seguintes termos: 
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4.      CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBITIRAMA, exercício de 2016, formalizada de acordo com 
a IN 34/2015 e alterações posteriores, sob a responsabilidade do Sr. JOSÉ 

TAVARES DE MOURA. 
Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, 
opina-se no sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas julgue 

IRREGULARES as contas do Sr. JOSÉ TAVARES DE MOURA, Presidente 
da Câmara, no exercício de funções de ordenador de despesas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA, no exercício de 2016, na forma do 

artigo 84, inciso III, da Lei Complementar Estadual 621/2012, em face da 
manutenção do seguinte item: 

2.1.1 Despesa Total com Folha de Pagamento Superior a 

70% da Transferência de Duodécimos no Exercício (item 5.2.1 do 
RTC 540/2017). 

 

Ao final, também o Ministério Público Especial de Contas pronunciou-se no mesmo 

sentido, como se lê no Parecer PPJC 00632/2018-1. 

 

II FUNDAMENTOS: 

 

Examinando os autos, verifico que o mesmo se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto à apreciação de mérito, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais. 

Quanto à irregularidade remanescente, passo a expor as razões que formaram meu 

convencimento. 

Despesa Total com Folha de Pagamento Superior a 70% da Transferência de 

Duodécimos no Exercício (item 5.2.1 do RTC 540/2017). 

Base Legal: Artigo 29-A, § 1º, da CRF/88 (redação dada pela EC 25/2000). 

Da análise relacionada aos dados demonstrados pela Câmara Municipal em sede de 

Prestação de Contas para o exercício de 2016, verifica-se que a despesa com folha 

de pagamento, incluído os subsídios dos vereadores, no exercício sub examine, 

totalizou R$756.289,99 que, ao ser confrontado com o valor total dos repasses 

recebidos a título de duodécimo para o mesmo período, no valor de R$ 

1.054.168,24, resultou em um percentual de 71,74%, acima do limite determinado 

constitucionalmente (70%), em descumprimento ao ditame da CRFB, com um 

excedente de R$18.372,22, conforme demonstrado na tabela a seguir: 
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Descrição Valor 

Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício 1.054.168,24 

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento 756.289,99 

% Gasto com folha de pagamentos 71,74 % 

% Limite Gasto com folha de pagamentos 70,00 % 

R$ em excesso 18.372,22 

Fonte: Processo TC 4.877/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

 

Nas alegações de defesa (Resposta de Comunicação 044/2017-1), o gestor 

ofereceu os seguintes argumentos: 

Que algumas das despesas realizadas no exercício financeiro de 2016 deveriam ser 

excluídas do cálculo do limite e, assim, não haveria infringência ao dispositivo 

constitucional. Para tanto, valeu-se de conceito gravado no Manual dos 

Demonstrativos Fiscais da STN, relacionado às “despesas com pessoal” da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Insta registrar que a irregularidade em apreço está 

relacionada ao gasto com folha de pagamento em face de duodécimos recebidos no 

exercício, nos moldes do artigo 29-A da Constituição Federal. 

As despesas elencadas pelo gestor e que não deveriam ser consideradas para 

efeitos de gasto total com a folha de pagamento são as que apresentamos na tabela 

a seguir: 

Favorecido Discriminação Pagamento 

Valor Data 

Gilmar Timóteo 

de Souza 

Gratificação pela participação em Comissão de Licitação 

em 2011 e 2012 

 

  3.354,00  

 

04/01/2016 

Edson Dias de 

Freitas 

Pagamento dos vencimentos referente ao cargo 

comissionado de Tesoureiro no período de JAN a 

DEZ/2015 

  

 

11.827,73  

 

 

04/01/2016 

Rozilene Maria 

Mendes 

Pagamento de diferença salarial por promoção de letra a 

partir de 01 de novembro de 2013 

   

8.075,76  

 

20/04/2016 

Joubert Pereira 

da Silva 

Pagamento de diferença salarial por promoção de letra a 

partir de 01 de novembro de 2013 

   

3.354,00  

 

20/04/2016 

Gilmar Timóteo 

de Souza 

Pagamento de vencimentos por nomeação em cargo 

comissionado de AGO a DEZ/2014 

   

4.000,18  

 

4/05/2016 

TOTAL  30.611,67   

Fonte: Documentos acostados às justificativas (Resposta de Comunicação 044/2017-1) 

 

Da análise da área técnica, conforme ITC 00033/2018-9: 
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Sobre o artigo constitucional 29-A, a área técnica destacou que o limite de 70% da 

receita pertencente à câmara (duodécimo) inclui os subsídios dos vereadores e os 

vencimentos dos servidores da Câmara. São excluídos dos cálculos os encargos 

patronais (Regime Geral de Previdência Social ou Regime Próprio de Previdência 

Social), gastos com inativos, pensionistas, diárias, ajuda de custo e outras verbas de 

natureza indenizatória. 

As despesas com gratificação pela participação em comissão de licitação realmente 

não se enquadram no conceito aqui analisado, por se tratarem de despesas 

indenizatórias. Como se pode verificar na tabela acima o valor pago ao Sr. Gilmar 

Timóteo de Souza foi de R$ 3.354,00 e deve ser desconsiderado do cálculo do 

limite. 

Já os pagamentos feitos aos servidores a título de “indenização” por promoção 

horizontal obtida a partir de novembro de 2013 e ao pagamento dos vencimentos por 

exercício de cargo em comissão referente ao período de agosto a dezembro de 

2014, ainda que referente a exercício financeiro diverso ao da apuração, deverão 

necessariamente compor os gastos do exercício financeiro em análise, não devendo 

o somatório ser subtraído do cálculo efetuado, cujo nova apuração está 

demonstrado a seguir: 

Gastos Folha de Pagamentos – Poder Legislativo                               Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Total de Duodécimos (Repasses) Recebidos no Exercício 1.054.168,24 

Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento apurado no RTC 756.289,99 

(-) Despesas Indenizatórias 3.354,00 

(=) Total da Despesa Legislativa com Folha de Pagamento apurada na ITC 752.935,99 

LIMITE COM FOLHA DE PAGAMENTO 737.917,77 

% Gasto com folha de pagamentos       71,42 % 

% Limite Gasto com folha de pagamentos 70,00% 

Fonte: Processo TC 4.877/2017 - Prestação de Contas Anual/2016. 

 

Quanto o argumento de “que o limite ultrapassado fora diminuto”, e que o 

“percentual excedido, pelo seu valor, é de ser compreendido no âmbito do “princípio 

da insignificância”, não caracterizando excesso de gasto com pessoal”. A área 

técnica frisou que o percentual estabelecido como limite no dispositivo constitucional 

é máximo, acima do qual o montante gasto pelo Poder legislativo Municipal com a 

folha de pagamento não pode estar. Isto é o que se encontra determinado de forma 

imperativa pelo § 1º do Art. 29-A, da Constituição da República. Logo a seguir temos 
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o § 3º do mesmo artigo, cujo texto impõe “crime de responsabilidade do Presidente 

da Câmara o desrespeito ao § 1º deste artigo”, ou seja, o descumprimento objeto 

deste indicativo de irregularidade.  

Além disso, destacou que esta Corte de Contas já apreciou situação similar, quando 

da análise da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Viana (Processo TC 

2548/2014) referente ao exercício de 2013 (Acórdão 318/2016 – Plenário), bem 

como da Prestação de Contas da Câmara Municipal Ibitirama (Processo TC 

03466/2016-9), referente ao exercício de 2015 (Acórdão 388/2017 – Primeira 

Câmara). 

Ante todo o exposto e considerando a legislação vigente, opinou no sentido de 

refutar as alegações de defesa para que seja mantido o indicativo de irregularidade 

apontado no item 5.2.1 do RTC 540/2017. 

Pois bem. 

O Plenário desta Corte de Contas, mediante o Parecer Prévio nº 084/2014 proferido 

no Processo TC nº 6330/2010, entendeu que o limite máximo de gastos com pessoal 

deve ser analisado caso a caso, considerando a relevância do percentual excedido, 

bem como o valor do orçamento e sua execução, e a reincidência do gestor em 

inobservar o limite determinado. 

Ao analisar os autos dos processos TC referentes aos exercícios de 2013 

(2554/2014), 2014 (3688/2015) e 2015 (3466/2016), todos de responsabilidade do 

senhor José Tavares de Moura, verifiquei que foram descumpridos os limites de 

gastos com a folha de pagamento nos exercícios de 2013 e 2015, portanto, havendo 

reincidência no descumprimento do limite Constitucional fixado. 

Logo, visto que houve reincidência do gestor em inobservar o limite determinado, 

mantenho a irregularidade. 

 

III – PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO: 

 

Ante o exposto, acompanhando o entendimento da Área Técnica e do Ministério 

Público Especial de Contas, VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a seguinte 
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minuta de Acórdão que submeto à sua consideração. 

 

Rodrigo Flávio Freire Farias Chamoun 

Conselheiro Relator 

 

1. ACÓRDÃO  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, por:  

 

1.1. Julgar IRREGULARES as contas da Câmara Municipal de Ibitirama sob a 

responsabilidade do senhor José Tavares de Moura, relativas ao exercício de 

2016, nos termos do inciso III do art. 84 da Lei Complementar 621/2012, pela 

manutenção da seguinte irregularidade: 

Despesa Total com Folha de Pagamento Superior a 70% da Transferência de 

Duodécimos no Exercício (item 5.2.1 do RTC 540/2017). 

Base Legal: Artigo 29-A, § 1º, da CRF/88 (redação dada pela EC 25/2000). 

 

1.2. Com fulcro no inciso IV, do art. 87 da LC 621/2012 e art. 389 inciso I do 

RITCEES, aplicar ao senhor José Tavares de Moura MULTA de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), a ser atualizada em conformidade com os artigos 135 §3º e 138 da LC 

621/2012; 

 

1.3. Arquivar os autos após os trâmites legais. 

2. Unânime. 

3. Data da Sessão: 21/03/2018 - 7ª Sessão Ordinária da 1° Câmara  

4. Especificação do quórum:  
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4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Rodrigo Flávio 

Freire Farias Chamoun (relator). 

4.2. Conselheiros substitutos: Marco Antonio da Silva (em substituição). 

5. Fica o responsável obrigado a comprovar perante o Tribunal o recolhimento do 

débito e/ou da multa aplicada, no prazo de trinta dias, contados a partir da 

publicação deste Acórdão, nos termos do art. 454, inciso I, do Regimento Interno 

deste Tribunal. Quando cabível recurso, os prazos para interposição encontram-se 

previstos no Título VIII do mesmo diploma normativo. 

 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO  

Presidente  

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Relator 

CONSELHEIRO MARCO ANTONIO DA SILVA  

Em substituição 

Fui presente: 

PROCURADOR ESPECIAL DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Em substituição ao procurador-geral 

 

LUCIRLENE SANTOS RIBAS 

Secretária-adjunta das sessões  
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